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Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

Altera a Lei Municipal n" 6.764, de 19 de outubto de 2017 -
de Lei n" 100, de 2020. Plano Plurianual o de 2018 a2021..

EMENDÂ N" N cÊD

Tipo de Emenda: De Investimento

Proponente(s) Veteador Pedro Sampaio/PSC ar3 tlr , i.; or

CIMO DE

JJ Secretaria M de Cultura e

Unidade: 001 Secretatia M de Cultura e

0067 Desenvolvimento da P úttca formal e não formal.
Ação Nova Implantar o Programa Bolsa Atleta e Bolsa Técnico para

patÍocínio individual de atletas e treinadotes de alto
tendimento.

Â
Produto Atletas/Tteinadores

atendidos

Unidade de Medida: Pessoas

Meta Física 500

Valor total to 500
CÂNCEI-AMENTO

33 Secretaria de Cultura e otte
Unidade: 001 Secretaria de Cultura e

0067 D esenvolvimento dâ P râttca formal e nào formal.
2052 P.ealtzar a manu da frota da secretaria

Valor
Diminuído

Otdinário R$ 250.000,00

0066 Imã
2049 Manter e ervaf os Culturais

Valor
Drminúdo

Otdinário R$ 250.000,00

Câmara lllluniclPal de Gascavel

Ltdo cm i ! l.': il.-r )-- É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 13 de outubro de2020.

Veroador' Socretl?k Veteadot/P

Justihcação

A presente emenda visa garanú ação específica no Plano Plurianual pare- o exercício de 2021, , para fins de o
Poder Executivo, por meio da Secretaria de Cultura e Esporte garanú a implantação do Programa Bolsa
Âtleta e Bolsa Treinador com a finaüdade de patrocinaÍ esses esportistas em modalidades de alto
rendimento, onde ÍepÍesentam o município de Cascavel em divetsas modaüdades espottivas.



*&*
*#,* Wàmirrg frluntdpst De {,sgrelrel

ESTADo Do eanaNÁ

O program^ g Í^nte condições mínimas pâÍâ que se dediquem, com exclusividade e tranquiüdade, ao
treinamento e competições locais, sul-americanas, pan-ameticanas, mundiais, olímpicas e paralímpicas. Nada
mais justo que gtandes adetas de nossa cidade se)am beneficiados com o Bolsa Âtleta, pois, em entes da
federação, como a União por exemplo, essa modaüdade de patrocínio a atletas está em vigor há anos.
O Município de Cascavel precisa gatantiÍ que seus atletas, tenham esse benefício do Poder Púbüco. Não se

esquecendo do apoio também ao TteinadoÍ, que namaíorta das vezes é quem luta para conseguir patrocínios
paÍa seus atletas.

Com a gatantta de previsão de ações no PPA e na LDO com os recuÍsos sendo alocados na LOÂ, fica mais
fâcl, a partir de 2021, o Poder Púbüco defTagrar o pÍocesso legislauvo da lei que irá regulamentar as

condrções p^Ía o tecebimento dos valores oriundos do Bolsa Atleta e Bolsa Treinador.
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